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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0489/22	-	PLCL	Nº	017/22

	

Altera	o	§	12	do	art.	70	da	Lei	Complementar	nº	7,	de	7	de	dezembro	de	1973	–	que	institui	e	disciplina	os
tributos	de	competência	do	Município	–,	e	alterações	posteriores,	estabelecendo	que	a	isenção	prevista	no
inc.	XVII	do	caput	e	no	§	7º	do	art.	70	aplica-se	também	aos	boxes	individualizados	do	mesmo	proprietário,
no	mesmo	condomínio,	cujos	valores	venais,	acrescidos	ao	do	 imóvel	principal,	não	superem	o	 limite	de
100.000	(cem	mil)	UFMs.

	

Art.	1º	Fica	alterado	o	§	12	do	art.	70	da	Lei	Complementar	nº	7,	de	7	de	dezembro	de	1973,	e	alterações	posteriores,
conforme	segue:

	

“Art.	70.	....................................................................................................................

	

....................................................................................................................................

	

§	 12.	 A	 isenção	 de	 que	 tratam	 o	 inc.	 XVII	 do	 caput	 e	 o	 §	 7º	 deste	 artigo	 será	 também	 aplicável	 aos	 boxes
individualizados	 do	 mesmo	 proprietário,	 no	 mesmo	 condomínio,	 cujos	 valores	 venais,	 acrescidos	 ao	 do	 imóvel
principal,	não	superem	o	limite	de	100.000	(cem	mil)	UFMs,	sendo	que,	nesse	caso,	os	boxes	não	serão	considerados
outro	 imóvel	 para	 efeitos	 do	 benefício,	 e,	 caso	 ultrapasse,	 somente	 será	 tributado	 o	 valor	 que	 supere	 o	 limite	 de
100.000	(cem	mil)	UFMs.

	

.........................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	2º	Esta	Lei	Complementar	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	23/06/2023,	às
11:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:46,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0576080	e	o	código	CRC	388DBF73.

Referência:	Processo	nº	019.00161/2022-17 SEI	nº	0576080
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